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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PIlEFElTUI1I\ MlJNlClflilL DE ERECIIIM

Of. nº 41/88 ErAchim, 09 dA setpmbro dA 1988.

Senhor PresidRnte:

Bôtamoô encaminhando em ~nexo, para S8r
apreciado em regime de urgência, pelo Egrégio Poder LAgislativo,
Projeto de Lei nO 21/88.

o referido Projeto tem por finalidad~
solicitar autorizacão ~ Câmara Municipal de Vereadores, para 0ue a
Prefeitura Municipal possa vender por um valor sim6õlico, uma area
de terra de 1.818,OOm2 (hum mil, oitocentos e dezoito metros ~ua~r~
dos), à HITRA DIOCESANA DE ERECHIM, para a construção de um Pavi-
lhão Comunitário.

Contando com a sempre pronta atenção e
..

apoio d~ Vossa Excelência e Nobres Senhores Vereadores, agradecemos
reiterando todo o nosso apreço.

ARA MlJl~I(IP"l. DE lR£(HIM
ENTRADA

VEREADOR CELSO ALVES MACHADO
,I

DD. PRESIDEN'rE DA'CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOHES
NES'l'A-----

1"

./i
I



.l ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-~ PRE -EITURA MUNICiPAL,.y\ ,t Seor"",bria de Admlnh.traç60

~-

~8º~~Tº_Q~_~~!_~~_~lLª~~

f

E ERECII

AUTORIZA A-PREFEIT~RA MUNICIPAL DE ERECHIM,
A VENDER, POR UM PREÇO SIMBOLICO, UMA ÁREA
DE TERRA DE 1.818, OOrn2 I À MITRA DIOCESANA
DE ERECHIM. '

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
vender,à MITRA DIOCESANA DE ERECHIM, uma árAa de terra dA
1.8l8,00m2 (Hum mil, oitocentos e dezoito metros quadra-
dos), localizada em parte da Quadra nO 190, da Rua Distri-
to Federal, esquina com a Rua Anita Garibaldi, Municipio
de Erechim, RS., com as seguintes confrontações:

NORTE: Na extensão de 40,40 metros, com a Rua Distrito FA-
deral;

SUL: Na extensão de 40,40 metros, com a Rua Acre;
LESTE: Na extensão de 45,00 metros, com a Rua Anita Gari-

baldi;
OESTE: Na extensão de 45,00 metros, com parte da mesma Qu~

dra.
Art. 20 - O imóvel de que trata o Artigo 10 desta Lei, sera vendido

ao preço simb6lico de CZ$ 5.000,00 (cinco mil qruzados), e
_ destina-se exclusivamente à construção de um Pavilhão Corou.. , -

nitário, não podendo ser lhe dada outra destinação, sob p~
na de reverter ao Patrimônio Pfiblico Municipal, sem que
lhe caiba qualqut:r indenização.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrfrio, esta Lei entrarã em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS. ,O 9 DE SE'rEMBRO DE 1988.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de ro"tações---------, .._--
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a Rua Anita Garibaldi._ •....................................•........................................................................................................................................................................................•.......•••...•...
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: Numa extens~o de 40 40 metros co a Rua Distrito Federal.__.._. ._. ._ .._. .__ _.._.._ L _ _ ,........................................•..........•.•..•....•.•..•.

: Numa extens~o de 40,40 metros com a Rua Acre .........................................................................................................................................................................................................................•.....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
REGULARIZAÇAO DE ÁREA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA:AUTORIZA A PREFEITURA//
MUNICIPAL DE ERECHIM, A VENDER/
, ,SIMBOLICAMENTE, UMA AREA DE TER

RA DE 1.818,oOM2, A M/TRA D/OCE
SANA DE ERECHIM.

N I

~@ú¥JO~~&l@ [W[MU~&l[ID~ [P&lOO~~~[F3~~
Parecer n.o__ 0_4_6_/8_8__

Prac.

Matéria
041J88
PROJETO DE LEI EXECUTIVO
Nº 21/88

•
'-POO-ER EXECUTIVO

MUN ICIPAL.

Autor

RELATOR: Ver. Luiz Antonio Tirello

PARECER: favorável pela constitucionalidade

Analisando a presente transação somos
pelo parecer favorável pela constitucionalidade do mes-
mo, embora continuamos e deixamos sob deliberação do piliee

nário para que se até o momento de votação definitiva
novas luzes vierem dar meu voto final pela aprovação ou-nao.

Sala das Seções, 14 de outubro de 1988

Acompanham o parecer:



AO ILJ,\;1l sr.
Dl1 CEJJSO kLVE:J 111/',CliAI'C

r,m lHJ.;SIIBWL'E DA c.í:f~:.\::A Mi.n.• í:Cli'Ar, Dr~ \TEf?F:t\DOTIES
N '"t]'1'A CJj)A D~:

Erochim, 17 de o1ltuoro de 1988.

/'1'1")(') ao n""~('n't.,' "'j; r"I'!) I '..lll •...I'r ,; ~lf".I'd.t. ", '/[' "'/1., " . ! "0_- •..••• , ~ ,. v' .. ',. o ','o ."l,l .'<" I •., Id "", '

l
1
tll'a E\ (h:v.iàa apJ'e(;Jaç~ã() ~Of:J l1t::fJlI.I.Úi Tnl);'!I)ru[j d(~sta CGlonria Ci

mal'a de VS1'8adorest r(111:lçao de pe;JIJOClB rf~fJ:idcnteB nUA .1.medi••... .1"
•••. " " . . :':;h.'(' , "aç oea da_Eaco la de 1Q (,r au Lurde a cah:C"Z1- Gomunià ade 3"/!11\I,i' ,\ " '

do Coraçao de Jesus, todos associados fi referida Comunid"dti'f"P L""
A '. i d . i t ' " '. ,li\'oa qua:j.s vem OOlll o uav o raspe "O C:l. preI3(;1nça de V.su, oxpor, 4~,

e roquerer o segtiLinte: '.~;, (:';'
, ~~~ ,~~

Em uma reunião realizada no in~cio de setembro ~'J\~; ri"l:~
. ••• "11, ~p., algumas pessoas, a maJ.or parte nao aSSociados a. ComUll1d

do Sagrado Coração de Jesus, gj,ri~dapo£-~. resentantes dá 'j

Mttra Diocesana de ]~rech1n.j, apr;VefãfD que a e~£ê~de J)a;;~r""
~----------:---- ...---- '.' ,I

ri.!il daquela data em i:Iiante, a Ber adminj,strada pe JiUtra,,, :I:::~ 'I,- -r---~--::---- " ~... . " I,r;,que viria a IlI'ejudicB.T nao BO a, 8001 dade que f01"8 fun. a à~.,!: ~j

para lu tar pelo proéTe a~o daq1~ele bairro, COmo,,11onOl1'i ,() ':'Ji: :
dirigentes u fazerem COlans d1Veraaa aos £leue interesa 8, Ulll, .'.:",1'
vez qu , da mana ira Como foi fe 'to, defenderia somente interiellt' (JJ't\'
SGS de torceiros. , .11//

t .~~. 4', ~

' , ..:.:~ t •• ',~t~llE'fles ao aX}loato f .QIL..aac...i.~g,y"f;':- aAs1.nam opre(-lentil'~l:Ib",'e
abu:l ?o-:,r..osinado, Bo11: i tam que ta.l matérià;'-.cõílãi.~an te da oJ!l;~;:(I~J!' I, ""

dam do "di a para vo taça~, ae ja pro cedid~ do deeoou ta ntamon tQ.".l~;,,fi! ;:
dos DJOsmos, Ot'l quais nuo aprova:raJ'l1 o' que :i'orn resoJ.vido I1o....•.';'~;i~
N1e la oportunidade. , li

1 . ' íl. o,

jl':,,'jl.1 'I

.i /I t,
. ~!;'; ,

.1-,. 11 ._~
r~.Td deixamoo de an~xur os OHIG1NAIS ~o u~aixo-a~Sina.dOtte!!i",(,'f.,
do em vista qUfJ forwa enl,r-ep'u8S uo BreJr,f~('Lli~o DaJ. Maq,o qu .;' l

proIlt:Lficou-se a entregar na SecretariLt da CHmara om tempo ha :
"bil. : i~,

'"
'isoguem as du&s(02) listaa com

0.8sin8. tllraf:l ••

,I

"'"'~. I .~.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechhn
Gabinete da Presidência

106/88 - CM El'cchim, Rs 19 de Outubro de 1.988

Senhor Prefeito;

•. DC. 05

Ao levilr os nossos cumprimontos, vimos /,
atruves do presente, lev •.w uo conhecimento de Vossa Excel~n
ciu, que em duta de 17 do corrente pr~ximo passado, reun,u-
se Ordin~riumente, Esta Casa de Representaç~o Popular, em /
cuja oportunidade tramitaram na pauta dos Trabulhos, em sua
ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI de origem do Poder Executivo,
abaixo relacionados e anexados ao presente, para os devidos
fins.
-. PROJ ETO DE LE I EXECUT IVO Nº 18/99 - CR IA A '.SECRETAR IA MU-

NICIPAL DA SA6DE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,' E D~ OUTRAS PROVI
DtNCIAS.
APROVADO COM EMENDA E POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 21~ª - AUTORIZA A PREFEITURA.
MUN IC IPA L DE ERECH IM, A VENDEf~, SI MBOL ICAMENTE, LIMA ÁREA DE
TERRA DE 1.818,OOM2, À MITRA DIOCESANA DE ERECHIM.
APROVADO COM MAIORIA DE VOTOS.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N9 22/88 - CONCEDE AUMENTO DE /
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES, AOS FUNCION~RIOS, PROFES-
SORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MLlNICfpIO.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oFerece para a oportunida
de, reiteramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosumente A

/.' ". - ""-:J
CELSO' A{~~.j~~~

Pyos identy:'
/ // .

/
EXlllo. Sr'.
Bc I. JA YME LlJ I Z LAGODD.Prefeito Municipul
N e s-.t.....'2



--
::STADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
5 cre>teuJ~ de Ad •..•..•lnl ••traç6.o

~EI NO 2117 DE 20 DE OUTUBRO DE 1988.___________ L _

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,
A VENDER, POR UM PREÇO SIMBOLICO, U11A Â.REf\
DE TERHA DE 1.818, OOm2, Â MITRA DIOCESANA'
DE ERECHIM.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
e Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
vender à MITRA DIOCESANA DE ERECHIM, uma área de terra de
l.818,00m2 (Hum mil, oitocentos e dezoito metros quadra-
dos), localizada em parte da Quadra nO 190, da Rua Distri-
to Federal, esquina com a Rua Anita Garibaldi, Município
de Erechim, RS., com as seguintes confrontações:
NORTE: Na extensão de 40,40 metros, com a Rua Distrito Fe-

deral;
SUL: Na extensão de 40,40 metros, com a Rua Acre;
LESTE: Na extensão de 45,00 metros, com a Rua Anita Gari-

baldi;
OESTE: Na extensão de 45,00 metros,comparte da mesma Quadra.

Art. 2Q - O imóvel de que trata o Artigo lQ desta Lei, s~ra vendido
ao preço simb61ico de CZ$ 5.000,00 (cinco mil cruzados), e
destina-se exclusivamente à construção de um Pavilhão Comu
nitário, não podendo ser lhe dada outra destinação, sob p~
na de reverter ao Patrimõnio Público Municipal, sem que
lhe caiba qualquer indenização.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 20 DE OUTUBRO DE 1988.

Registre-se e Publigue-se
Data Supr
(- (.__J ( ,"=).1 ._.
CLEONI MARIA CONTINI

Secretária da Administração
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